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À AUTORIDADE SUPERIOR DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PARÁ - UFPA  

 

 

Tomada de preços nº.: 01/2020 

Nº do processo 017996/2019 

Portaria nº. 4303/2019 

 

 

VAZ E DIAS PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob 

o no. 23.004.264/0001-19, licitante no processo licitatório em epígrafe, vem, por meio de 

seu sócio administrador José Carlos Vaz e Dias, portador do CPF no. 283.288.681-72 e 

da Carteira de Identidade OAB/RJ  147683, apresentar o presente 

 

RECURSO 

 

o que faz com base no artigo 109, I, ‘b’ da Lei 8666/93 e item 12 do edital licitatório, diante 

do julgamento ocorrido em 21 de agosto de 2020, relativa à fase de avaliação das 

Propostas Técnicas que desclassificou a Recorrente com base no Item II da Cláusula 1.9 

do Anexo II – Critérios de Pontuação e Classificação das Proposta - além do que não 

atribuiu pontuação para diversos itens da “Qualificação da Equipe Técnica e “Experiência 

Técnica da Empresa”, sendo que a Recorrente apresenta os seus argumentos, fatos e 

direitos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. O resultado do julgamento da fase de avaliação das Propostas Técnicas foi 

disponibilizado por e-mail a Recorrente em 21/08/2020, por meio da lavratura da “Ata de 

Julgamento da Proposta Técnica”.  

 

2. Naquela oportunidade, buscando compreender as razões para desclassificação do 

escritório VAZ E DIAS PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA, a Recorrente constatou 

que a referida decisão não estava acompanhada do respectivo e obrigatório Parecer 
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Técnico e onde deveria constar os CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS, a rigor do anexo II.  

 

3. Noutras palavras, fundamentações técnicas e jurídicas da Comissão Técnica 

Avaliadora não constavam nos autos do processo licitatório, documento crucial para 

que a Recorrente pudesse compreender a sua desqualificação. 

 

4. Assim, a Recorrente contatou a Comissão Permanente de Licitação por telefone 

sem sucesso entre os dias 24 a 26/08/2020. Igualmente a Recorrente enviou mensagens 

eletrônicas que foram respondidas pela Comissão em 27/08/2020, reconhecendo a falha 

e o cerceamento de defesa; disponibilizando o Parecer Técnico e por fim o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para apresentação de Recurso administrativo, e que aqui se cumpre. 

 

5. Neste passo, o prazo de 5 (cinco) dias úteis iniciou-se no dia útil subsequente à 

comunicação ocorrida em 27/08/2020, razão pela qual findou-se qual seja 03/09/2020, 

data confirmada por essa Comissão por e-mail datado de 02/09/2020, tudo em atenção 

ao subitem 12.1 do edital: 

 

Edital: 

 

12.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá: 

 

a) Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, em consonância com o art. 109, incisos I e II e no 

parágrafo 4º da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, dirigidos por escrito à 

autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

 

12.2. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 109 da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 

competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

*** 

 

Lei 8666/93 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 

da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

(...) 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 

suspensiva aos demais recursos. 

(...) 

 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

(...) 

 

6. Destarte, a apresentação desse Recurso na presente data é tempestiva, devendo, 

consequentemente, ser atribuído a ele o necessário o respectivo efeito suspensivo à 

luz do subitem 12.2 e artigo 110 da Lei Federal 8.666/93. 

 

II – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

7. A decisão que reputou desclassificado a Recorrente, VAZ E DIAS 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA, restou assim proferida: 

 

8. Da leitura da Ata de Julgamento da Proposta Técnica, a Recorrente foi 

desqualificada por não ter apresentado comprovação de prestação de serviços 
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relacionados ao “depósito de material biológico, para fins de patente, segundo as 

regras do Tratado de Budapeste”, nos termos dos Item 1.9, II e Item 3.1 ‘c’ e subfator 

‘03’- EXPERIÊNCIA TÉCNICA DA EMPRESA (ET) constante no Anexo II – CRITÉRIOS 

DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA – como seguem: 

 

 
(...) 

 
(...) 

 
(...) 

 
(...) 

 
 

9. Em que pese o fundamento adotado no Parecer Técnico, as razões ali apostas são 

insuficientes para concluir pela incapacidade técnica da Recorrente, como melhor 

demonstrar-se á a seguir: 
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II.1 – O CONTEXTO FÁTICO E LEGAL ACERCA DO TRATATO DE 

BUDAPESTE | O Brasil não é país signatário. 

 

10. Não obstante a exigência de comprovação de serviços para o deposito de material 

biológico em centros internacionais credenciado ao Tratado de Budapeste, deve-se 

ressaltar ser esta exigência inadequada na medida em que o referido Tratado não foi 

ratificado pelo Governo Brasileiro.  

 

11. Portanto, e naturalmente, ele não integra o ordenamento jurídico brasileiro, de 

forma que naturalmente os seus termos e obrigações não podem ser exigidos como um 

critério desqualificador de empresas e Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs) 

brasileiras sob pena violação do princípio da igualdade e da razoabilidade. 

 

12. O Tratado de Budapeste (sobre o Reconhecimento Internacional do Depósito 

de Microrganismos para Efeitos do Procedimento em Matéria de Patentes) é uma 

norma internacional administrada pela Organização Mundial da Propriedade Intelectual 

(OMPI), assinado em 28/04/1977 e em vigor desde 09/08/1980. 

 

13. Esse Tratado objetiva constituir centros depositários em várias partes do mundo 

de forma permitir o depósito de materiais vivos nestes centros, como microrganismos e 

produtos biotecnológicos. Desta forma, aquele que depositar esta espécie de material em 

um país signatário e que seja detentor de um centro depositário (Centro IDA), 

cumprirá o requisito patentário da “suficiência descritiva” aos seu pedido de patente, 

produzindo efeitos no exterior evitando assim o redepósito noutros países signatários1. 

 

14. O Brasil, por sua vez, não é país signatário desse tratado internacional, de 

forma que os seus termos e condições não vigoram no ordenamento jurídico brasileiro. 

Assim, logicamente, nem as instituições públicas, nem as privadas submetem-se ao 

cumprimento de qualquer regra de depósitos e processamento de patentes no Brasil ou 

exterior. 

 

 
1 Esse Tratado possui 75 países signatários e 40 centros depositários (denominados International Depositary 
Authority -  IDA) - https://www.wipo.int/treaties/es/registration/budapest/ 
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15. Pela ausência de vigência do Tratado de Budapeste no Brasil, não há como ser 

exigido em um processo de licitação ou Tomada de Preço brasileiro que o licitante 

comprove a realização de trabalhos (a experiência) no depósito de material biológico em 

centros IDA, até mesmo por não ser fundamental para prestação do serviço licitado. 

 

16. Principalmente porque quando alguém que não faz parte de país signatário do 

Tratado de Budapeste, como é o caso do Brasil, possui interesse em depositar patentes 

em outros países, pode se valer de meios igualmente adequados e que alcançam 

absolutamente a mesma finalidade àquela trazidas no bojo do Tratado. 

 

II.2 – DA NECESSIDADE DE ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE, 

RAZOABILIDADE, UTILIDADE E LEGALIDADE. 

 

17. Como visto, não vigora no Brasil o Tratado internacional imposto às licitantes como 

experiência desqualificatória. Não obstante isso, a mesma finalidade prevista no 

Tratado é alcançada através do PCT, técnica esta que é equivalente e plenamente 

capaz de demonstrar a experiencia exigida pelo edital. 

 

18. Veja que por não ser a referida norma revestida com força de lei no Brasil, não 

cabe - em hipótese alguma - exigir das licitantes que tenham tal experiência como uma 

condição eliminatória, sob pena de violação do artigo 5º, II CRFB/88, e que é o 

fundamento do princípio da legalidade.  

 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

 

19. Perceba que de acordo com o Constituição Federal que tal imposição decorre de 

critério intimamente ligado ao princípio da igualdade, refletido no artigo 3º da Lei 8.666/93: 
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Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.      

 

20. À luz da lei suprema, a experiência de atuação sob as regras do Tratado de 

Budapeste não pode ser encarada como como uma condição irrestrita para a 

qualificação e continuidade de licitantes no certame, por violar frontalmente as regras 

fundamentais constitucionais e do processo licitatório. 

 

21. Tal experiência poderá apenas ser exigida como um critério de pontuação, mas 

nunca poderá ser elevado a uma condição de qualificação e com caráter eliminatório até 

mesmo porque a sua finalidade não é essencial para o serviço licitado: "a manutenção 

do atual portfólio de ativos no exterior, bem como efetivar novos depósitos nos países a 

serem designados pela UFPA.”. 

 

22. Registra-se que, sob uma ótica do princípio da utilidade, que há técnicas e 

práticas equivalentes que alcançam o mesmo resultado e as quais a Recorrente 

demonstrou ter experiência. 

 

23. Neste ponto, e como bem demonstrado em documentação específica, apresentada 

nesta Tomada de Preço no. 01/2020,  releva-se que a Recorrente já realizou depósitos 

de microrganismos para patentes na área da biotecnologia, para ICTs em instituições da 

Rede de CRB-Br, como foi o caso da cepa de Escherichia coli BL21 (DE-3), depositado 

na coleção de material biológico do Laboratório de Infectologia Molecular Animal do 

Instituto de Biotecnologia Aplicada à Agropecuária da Universidade Federal de Viçosa, 

Doc. 01. 

 

24. Esses Centros de Recursos Biológicos (CRB) são provedores de serviços e 

repositórios de células vivas, genomas e organismos e atendem satisfatoriamente 

os requisitos de qualidade quanto à suficiência descritiva de materiais biológicos, 

como a CRB-Fiocruz, INMETRO, EMBRAPA.  
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25. Cumpre destacar que o Laboratório de Infectologia Molecular Animal do Instituto 

de Biotecnologia Aplicada à Agropecuária da Universidade Federal de Viçosa não emite 

recibo de depósito de material biológico. Entretanto, devido a uma exigência técnica 

emitida para o pedido de patente relacionado ao depósito da dita declaração, o 

Laboratório de Infectologia Molecular Animal do Instituto de Biotecnologia Aplicada à 

Agropecuária da Universidade Federal de Viçosa emitiu a declaração, Doc. 06, como 

comprovante de banco receptor de material biológico. 

 

26. Cumpre salientar que o Instituto Nacional da Propriedade Industrial emitiu a 

Resolução 124/2013 e que reconhece depósito em qualquer centro depositário fora 

do Tratado de Budapeste, desde que atenda requisitos mínimos de deposito e 

manutenção. 

 

27. Ou seja, a equivalência é regulamentada e aceita pelo competente órgão 

técnico. 

 

28. Para o depósito de patente internacional, portanto, inexiste obrigatoriedade para 

requerentes de patentes de países não signatários realizarem esse depósito de 

microrganismo via Tratado de Budapeste.  

 

29. Para que fique claro: NÃO HÁ OBRIGATORIEDADE de que haja depósito de 

microrganismo ou matéria viva em IDA reconhecido pelo Tratado De Budapeste, para a 

efetivação do depósito internacional via tratado Internacional Patent Convention 

Treaty (PCT).  

 

30. Nos casos das ICTs ou universidades brasileiras, tem-se buscado o depósito 

pontual e específico em países de interesses e não necessariamente nos IDAs do 

Tratado de Budapeste.  

 

31. Aliás, em Relatório produzido pelo INPI em 2019 - Radar Tecnológico I – 

Biotecnologia e Depósito de Material Biológico para Fins de Patente/Tratado de 

Budapeste - (Doc. 02) observou-se que o depósito de material vivo e microrganismos 

realizado por instituições brasileiras nas IDAs é irrisório.  
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32. Isso decorre do fato de o Tratado de Budapeste ser relevante somente para 

aquelas instituições públicas ou privadas com um acervo patentário com impacto 

internacional significativo, ou seja, que haja necessidade de efetivação de diversos 

pedidos de patentes em diversos mercados internacionais, senão vejamos: 

 

“4.2. Levantamento dos depósitos de pedidos de patentes 

efetuado por depositantes brasileiros contendo material 

biológico que tenha sido depositado em Autoridade Depositária 

Internacional (IDAs). 

 

“Dentre os 1.583 pedidos de patentes relacionados à biotecnologia 

depositados por brasileiros no INPI entre 2010-2016, foram 

identificados 185 documentos onde aparecia o nome de pelo menos 

uma das coleções reconhecidas como IDAs, seja no relatório 

descritivo ou nas reivindicações. Através da leitura destes documentos 

foi possível identificar quais realmente tinham depósito de material 

biológico associado ao pedido. A análise qualitativa dos 

documentos demonstrou que apenas 2,15% dos documentos de 

patente em biotecnologia possuem depósito de material 

biológico em uma IDA.” 

 

33. Ainda, nem mesmo é obrigatório o depósito de material biológico junto à instituição 

credenciada pelo Tratado de Budapeste para o processamento de pedidos de patente 

junto ao United States Patent Office (USPTO), órgão de patente dos Estados Unidos - 

país onde as instituições brasileiras mais depositam e buscam patente, por ser o 

maior mercado do mundo. 

 

34. De acordo com Manual do USPTO, no seu artigo 1.803, no parágrafo (2), abaixo 

transcrito, o USPTO pode aceitar depósitos em depositários fora do Tratado de 

Budapeste se os requisitos dos incisos (i) a (vii) forem atendidos.  

 

35. Mais ainda, o USPTO indica que, em geral, não aprova necessariamente o 

depósito de material genético, vivo ou microrganismo em órgão credenciado pelo Tratado 

de Budapeste, pois é necessário atender às regras abaixo especificadas: 
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Original Tradução Livre 

§ 1.803 Acceptable depository. 

 

(a) A deposit shall be recognized for the purposes 

of these regulations if made in 

 

(1) Any International Depositary Authority (IDA) 

as established under the Budapest Treaty on 

the International Recognition of the Deposit of 

Microorganisms for the Purposes of Patent 

Procedure, or 

 

 

(2) Any other depository recognized to be 

suitable by the Office. Suitability will be 

determined by the Director on the basis of the 

administrative and technical competence, and 

agreement of the depository to comply with the 

terms and conditions applicable to deposits for 

patent purposes. The Director may seek the 

advice of impartial consultants on the suitability 

of a depository. The depository must: 

 

 

(i) Have a continuous existence; 

(ii) Exist independent of the control of the 

depositor; 

(iii) Possess the staff and facilities sufficient 

to examine the viability of a deposit and store 

the deposit in a manner which ensures that it 

is kept viable and uncontaminated; 

(iv) Provide for sufficient safety measures to 

minimize the risk of losing biological material 

deposited with it; 

(v) Be impartial and objective; 

(vi) Furnish samples of the deposited 

material in an expeditious and proper 

manner; and 

(vii) Promptly notify depositors of its inability 

to furnish samples, and the reasons why. 

 

(b) A depository seeking status under paragraph 

(a)(2) of this section must direct a communication 

to the Director which shall: 

 

 

(1) Indicate the name and address of the 

depository to which the communication relates; 

 

(2) Contain detailed information as to the 

capacity of the depository to comply with the 

§ 1.803 Depositário aceitável.  

 

(a) Um depósito será reconhecido para os fins 

deste regulamento se feito em 

 

(1) Qualquer Autoridade Depositária 

Internacional (IDA) conforme estabelecido no 

Tratado de Budapeste sobre o Reconhecimento 

Internacional do Depósito de Microorganismos 

para Fins de Procedimento de Patente, ou 

 

(2) Qualquer outro depositário reconhecido 

como adequado pelo Instituto. A idoneidade 

será determinada pelo Diretor com base na 

competência administrativa e técnica e na 

concordância do depositário em cumprir os 

termos e condições aplicáveis aos depósitos 

para fins de patentes. O Diretor pode buscar o 

conselho de consultores imparciais sobre a 

idoneidade de um depositário. O depositário 

deve: 

 

(i) Ter uma existência contínua; 

(ii) Existir independentemente do 

controle do depositante; 

(iii) Possuir pessoal e instalações 

suficientes para examinar a viabilidade 

de um depósito e armazená-lo de uma 

maneira que garanta que seja mantido 

viável e não contaminado; 

(iv) Fornecer medidas de segurança 

suficientes para minimizar o risco de 

perda do material biológico nele 

depositado; 

(v) Seja imparcial e objetivo; 

(vi) Fornecer amostras do material 

depositado de forma ágil e adequada; e 

(vii) Notificar prontamente os 

depositantes sobre sua incapacidade de 

fornecer amostras e as razões. 

 

(b) Um depositário que busca status nos termos do 

parágrafo (a) (2) desta seção deve encaminhar 

uma comunicação ao Diretor que deverá: 

 

(1) Indique o nome e endereço do depositário 

ao qual a comunicação se refere; 
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requirements of paragraph (a)(2) of this section, 

including information on its legal status, 

scientific standing, staff and facilities; 

 

(3) Indicate that the depository intends to be 

available, for the purposes of deposit, to any 

depositor under these same conditions; 

 

(4) Where the depository intends to accept for 

deposit only certain kinds of biological material, 

specify such kinds; 

 

(5) Indicate the amount of any fees that the 

depository will, upon acquiring the status of 

suitable depository under paragraph (a)(2) of 

this section, charge for storage, viability 

statements and furnishings of samples of the 

deposit. 

 

 

(c) A depository having status under paragraph 

(a)(2) of this section limited to certain kinds of 

biological material may extend such status to 

additional kinds of biological material by directing a 

communication to the Director in accordance 

with paragraph (b) of this section. If a previous 

communication under paragraph (b) of this section 

is of record, items in common with the previous 

communication may be incorporated by reference. 

 

(d) Once a depository is recognized to be suitable 

by the Director or has defaulted or discontinued its 

performance under this section, notice thereof will 

be published in the Office Gazette of the Patent and 

Trademark Office. 

(2) Conter informações detalhadas sobre a 

capacidade do depositário para cumprir os 

requisitos do parágrafo (a) (2) desta seção, 

incluindo informações sobre sua situação legal, 

posição científica, pessoal e instalações; 

 

(3) Indicar que o depositário pretende estar 

disponível, para fins de depósito, a qualquer 

depositante nas mesmas condições; 

 

(4) Caso o depositário pretenda aceitar para 

depósito apenas certos tipos de material 

biológico, especifique esses tipos; 

 

(5) Indique o valor de quaisquer taxas que o 

depositário, ao adquirir o status de depositário 

adequado nos termos do parágrafo (a) (2) desta 

seção, cobrará pelo armazenamento, 

declarações de viabilidade e mobília de 

amostras do depósito. 

 

(c) Um depositário com status nos termos do 

parágrafo (a) (2) desta seção limitado a certos tipos 

de material biológico pode estender tal status a 

tipos adicionais de material biológico, direcionando 

uma comunicação ao Diretor de acordo com o 

parágrafo (b) do esta seção. Se uma comunicação 

anterior nos termos do parágrafo (b) desta seção 

for registrada, os itens em comum com a 

comunicação anterior podem ser incorporados por 

referência. 

 

(d) Uma vez que um depositário seja reconhecido 

como adequado pelo Diretor ou tenha 

descontinuado ou descontinuado seu desempenho 

de acordo com esta seção, um aviso será publicado 

no Diário do Escritório do Escritório de Patentes e 

Marcas Registradas 

https://www.uspto.gov/web/offices/pac/mpep/s2405.html 

 

36. Nesta perspectiva, é a razão de a exigência de comprovar depósito de material 

biológico em centro credenciado pelo Tratado De Budapeste, conforme exigido pelo Item 

3.1 (c) do Anexo II é sobretudo irrazoável e contra legem. 

 

37.  Mais uma vez, o depósito de material biológico em centro credenciado pelo 

Tratado de Budapeste não é exigido para as empresas e instituições públicas de ensino 

brasileiras, pois o Brasil não ratificou esse tratado. Não pode ser assim requisito de 
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evidência de experiência técnica de uma licitante, que é uma universidade localizada no 

território brasileiro, como a Universidade Federal do Pará.  

 

38. Lembre-se que não se pode exigir o cumprimento de um requisito baseado em 

tratado internacional que não foi ratificado ou obrigação inexigível por falta de lei que a 

justifique, principalmente, se constatado ser exigência inútil para o desenvolvimento 

e finalidade do certame. 

 

II.3 - AS DISPOSIÇÕES EDITALÍCIAS QUE VIABILIZAM A PRETENSÃO 

RECURSAL 

 

39. Ressalta-se que existem disposições no Edital que permitem à Comissão de 

Licitação esclarecer e complementar a instrução. Veja: 

 

25.5 É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

40. Da sua leitura, compreende-se pela possibilidade de a Comissão a qualquer tempo 

ajustar as exigências editalícias para adequá-las às regras e princípios legais do 

processo licitatório, assegurando assim, que ele se mantenha hígido e regular, 

contornando-se eventuais anulações ou revogações. 

 

41. Tal compreensão torna-se incontroversa através da leitura do item 25.15 e 25.16, 

que possibilitam a Comissão de sanar omissões e irregularidade como reflexo aos 

princípios da razoabilidade: 

 

25.15 Não serão considerados motivos de desclassificação simples 

omissões ou irregularidades na proposta, desde que sejam irrelevantes 

para o procedimento da licitação, que não causem prejuízo para a 

administração e não firam os direitos dos demais licitantes. 

 

25.16  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, com 

base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

42. Percebam que a complementação pretendida será capaz de revestir o ato com a 

Proporcionalidade adequada, eis que não caberia ao Edital exigir aquilo que não é 

previsto em lei, notadamente se há meio legal equivalente e que alcança o mesmo 
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propósito e que é, inclusive, igualmente capaz de demonstrar a experiência exigida como 

qualificação.   

 

43. A Comissão ao assim fazê-lo, igualmente revestirá o ato com os requisitos de 

Adequação, por efetividade ao objeto da licitação para atingir os objetivos pretendidos e 

a Necessidade, por adotar o meio existente que é o menos restritivo aos direitos 

individuais.2 

 

44. Sobretudo, veja que a medida, será capaz de assegurar a ampla concorrência 

como meio de atender o interesse público através da “seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração”. Isto porque a experiência técnica da Recorrente é 

ponto indiscutível. 

 

45. Sobre a experiência técnica da Recorrente, veja que caso mantida a sua 

desclassificação, isto, inclusive, representará em verdadeiro comportamento 

contraditório entre prática do ato ‘constatação de equipe técnica e infraestrutura para 

prestação de serviços na área de patentes’ e o resultado ‘desclassificação da Licitante’. 

Ora, não há razões para a prática de um ato sem que ele não tenha alguma finalidade e 

reforce o disposto em leis integrantes do ordenamento jurídico brasileiro. 

 

46. Por sua vez, tenha em mente que atribuir ao subfator 03 um critério de pontuação 

não eliminatório, além de regularizar o processo licitatório as suas regras fundamentais,  

não causará prejuízo para a administração e não ferirá os direitos dos demais licitantes, 

que permanecerão participando do certame com a vantagem da pontuação auferida. 

 

47. Portanto, equivocado o resultado que reputou o Recorrente desclassificado. 

 

III – DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

48. Além disso, do resultado de julgamento, afere-se ainda que supostamente a 

Recorrente teria obtido uma pontuação geral de 555 pontos após a análise dos fatores 

 
2 https://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/2532448/principio-da-proporcionalidade-ou-da-razoabilidade 
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Qualificação da Equipe Técnica (QE) e Experiência Técnica da Empresa (ET) 

descritos no Anexo II do edital da referida licitação.  

 

49. Cumpre assinalar que os meios de comprovação solicitados de acordo com item 

2.7 - anexo II, foram apresentados na sua integralidade, sendo quando necessários 

substituído por documentos equivalentes, que pudessem atestar a efetiva 

comprovação de conclusão dos cursos explicitados. Por exemplo, no caso da especialista 

técnica Maiara Nascimento de Lima, Doc. 03, além de declaração de conclusão do 

mestrado emitida pela Instituto Oswaldo Cruz/Fiocruz e ata de aprovação da dissertação 

de mestrado, sabendo-se do atraso e burocracia na emissão de diplomas e históricos 

pelas instituições -  fato esse que impossibilitaria a apresentação do histórico ou 

diploma para a participação dessa licitação – foi apensada à documentação da 

presente licitação uma declaração que atesta a matrícula e a condição de 

regularidade da referida especialista técnica no curso de Doutorado em Biologia 

Celular e Molecular no Instituto Oswaldo Cruz/Fiocruz. Dessa forma, resta claro que 

a especialista técnica concluiu com êxito o mestrado no Instituto Oswaldo Cruz, de outra 

forma dificilmente estaria cursando Doutorado na referida Instituição.  

 

50. Ademais, quanto a Experiência Técnica da Empresa (ET) foi considerada a 

seguinte pontuação:  

 

- subfator 1: 74 pontos; 

- subfator 2: 11 pontos; 

- subfator 3: 0 pontos; 

- subfator 4: 100 pontos; e 

- subfator 5: 106 pontos – (sendo a pontuação máxima permitida de 100 pontos). 

 

51.  Entretanto, de acordo com a declaração autenticada e emitida pelo responsável 

legal da licitante JOSÉ CARLOS VAZ E DIAS, DOC. 04, o portfólio a ser considerado não 

foi contabilizado em sua integridade, bem como as certidões emitidas pelas Instituições 

Brasileiras atestando a elaboração e realização de serviços de depósito, entre outros, não 

foram considerados. Cumpre ressaltar que a declaração autenticada e emitida pelo 

responsável legal é uma forma de comprovação aceita, de acordo com item 3.2 – anexo 

II, do referido edital, declara a existência de um portfólio de patente diferente do 

considerado. Senão vejamos:  
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52. Além da referida declaração, Doc. 04, os pedidos e/ou patentes concedidas 

contabilizados na referida declaração encontram-se presentes no anexo, Doc. 05, bem 

como uma tabela com todos os pedidos apresentados, Doc. 06 e sua referida pontuação, 

de acordo com os critérios presentes no Anexo II, item 3.3.1.  

 

53. Aqui cumpre ressaltar, que como não foi disponibilizada a cópia digitalizada dos 

documentos apresentados na presente licitação, ou mesmo referência por parte da 

Comissão com referência ao motivo dos documentos apresentados e destacados no item 

32 não terem sido aceitos, estamos mandando os documentos referentes aos pedidos 

e/ou patentes concedidas referente ao portfólio apresentado na declaração em sua 

integralidade, incluindo aqui os documentos previamente apresentados no início do pleito 

licitatório, Doc. 04. 
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IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS | CONCLUSÃO 

 

54. Outrossim, requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, na forma 

dos subitens 12.2 e 12.3 do edital e artigo 109 § 2º da Lei 8666/93, com a conseguinte 

intimação das demais licitadas para, caso tenham interesse, impugná-lo. 

 

55. No mais, uma vez relevados todos os direitos que socorrem o Recorrente, requer 

seja revisto a Ata de Julgamento da Proposta Técnica que lhe reputou como 

desclassificado, eis que a exigência e requisito previsto no item 3.1 (c) do Anexo II do 

Edital da Tomada de Preço no. 01/2020 não se justifica e não deve ser encarado como 

condição, mas mero critério de pontuação, eis contra legem, desproporcional e ausente 

de isonomia (igualdade). 

 

56.  É por ser direito que assim se requer. 

 

E. Deferimento; 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

JOSE CARLOS VAZ E DIAS (LLM PhD Kent Inglaterra) 

 

Sócio administrador da VAZ E DIAS PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA 

OAB/RJ 147683 
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1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. Aplicações da Biotecnologia 

 

A Biotecnologia é uma ciência de natureza multidisciplinar que integra conceitos 
das áreas de conhecimento em Biologia, química, engenharia e, mais recentemente, 
informática. Dentre as diversas definições da Biotecnologia a mais ampla é o uso de 
organismos vivos ou parte deles, para a produção de bens e serviços. Assim, nessa visão 
mais abrangente, várias atividades humanas bem antigas, tais como a produção de 
alimentos fermentados (pão, vinho, iogurte, cerveja, e outros) já se enquadrariam em 
avanços biotecnológicos. A Biotecnologia moderna tem aplicações diversas, desde a 
produção de alimentos, como as plantas geneticamente modificadas e probióticos, 
produção de novos medicamentos, como proteínas terapêuticas, imunobiológicos, vacinas 
e métodos de diagnóstico moleculares e imunológicos além das aplicações relacionadas ao 
meio ambiente como os biofertilizantes, métodos de controle biológico de pragas, 
biossensores ambientais, biocombustíveis e processos de biorremediação de ambientes 
contaminados, conforme apresentado na Figura 1. 

 

 

 

Figura 1. Aplicações da Biotecnologia 

 

Estima-se que existam atualmente um número em torno de 271 e 338 empresas de 
biociências e entre 175 a 240 empresas de biotecnologia instaladas no país. De acordo com 
a classificação por áreas de atividade, o segmento que reúne o maior número de empresas é 
saúde humana (34% em média), seguido de saúde animal (22% em média); agricultura 
(18% em média) e insumos e reagentes (17% em média) (Alves et al., 2017).   

Um levantamento feito pela Biominas revelou o perfil das empresas de 
biotecnologia brasileiras. A maioria (cerca de 60%) são empresas de pequeno porte, com 
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cerca de 10 empregados e com menos de 10 anos de atividade. Quase 70% já fez algum 
tipo de cooperação internacional. De acordo com a Pesquisa de Inovação do Brasil 
(PINTEC), o número de empresas inovadoras que utilizam técnicas de biotecnologia 
cresceu 41,9% entre 2011 e 2014, e aponta que ainda há espaço para o crescimento da 
biotecnologia no país (Biominas, 2018). 

 

1.2. Patentes na área de Biotecnologia e a Descrição do objeto da patente 

 

As patentes representam um importante ativo econômico para as empresas de 
biotecnologia. Além de indicarem o grau de inovação tecnológica na qual as empresas 
estão envolvidas, a detenção de direitos de propriedade intelectual é uma importante fonte 
de credibilidade para os empreendedores frente a potenciais investidores e parceiros 
corporativos e uma fonte alternativa de faturamento para as empresas que as detém e se 
dispõem a licenciá-las (Alves et al., 2017). 

A concessão de uma patente a uma invenção está condicionada, entre outros 
fatores, à apresentação de sua descrição detalhada no ato do depósito do pedido de patente, 
que deve ser realizada de forma escrita através de um “relatório descritivo”. Esta descrição 
é considerada uma contrapartida do inventor à sociedade, uma vez que integrará o grande 
acervo de informação tecnológica disponibilizado através do sistema de patentes, com 
vistas a fomentar o sistema de inovação. 

No caso específico de invenções que envolvem material de origem biológica, o 
reconhecimento da dificuldade ou da impossibilidade de apresentação de um relatório que 
descreva o referido material de forma adequada e suficiente levou as diversas legislações 
de Propriedade Intelectual no mundo a exigirem a suplementação do relatório com o 
depósito do material biológico em instituição habilitada para tal atividade. 

No Brasil, o artigo 24 da Lei 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e 
obrigações relativas à propriedade industrial dispõe que “O relatório deverá descrever 
clara e suficientemente o objeto, de modo a possibilitar sua realização por técnico no 
assunto e indicar, quando for o caso, a melhor forma de execução. 

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do 
objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não estiver 
acessível ao público, o relatório será suplementado por depósito do material em 
instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional”. 

O atendimento desta exigência internacionalmente adotada, no entanto, consiste em 
uma dificuldade adicional para o processo de requisição de proteção da Propriedade 
Industrial por um depositante em diferentes países, devido aos custos e às dificuldades para 
a manutenção do mesmo material em diferentes instituições. 
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1.2.1. Tratado de Budapeste sobre o Reconhecimento Internacional do Depósito de 
Microrganismos para Fins de Patente 

 

O Tratado de Budapeste foi criado no âmbito da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI) com o objetivo de estabelecer critérios para o depósito de 
microrganismos para fins de patente1. A adesão ao Tratado de Budapeste é de caráter 
voluntário e está aberta a qualquer país que seja membro da Convenção da União de Paris 
(CUP)2. O Tratado de Budapeste estabelece que qualquer país que permita ou exija o 
depósito de microrganismos para fins de patente deverá reconhecer, para esta finalidade, o 
depósito de microrganismos efetuado em qualquer “Autoridade Depositária Internacional” 
(IDA, do inglês International Depositary Authority) reconhecida pela OMPI, 
independentemente desta IDA estar localizada dentro ou fora do seu território. 

O Tratado também estabelece o reconhecimento de instituições como Autoridades 
Depositárias Internacionais definindo as características dessas instituições, bem como os 
critérios para a aquisição deste status junto à OMPI. Uma IDA, nos termos do Tratado de 
Budapeste, é definida como uma instituição científica, tipicamente uma coleção de cultura, 
que tem capacidade para a preservação de microrganismos.  

Concluído em 28 de abril de 1977, o Tratado entrou em vigor em 19 de agosto de 
1980. A partir de então, o depósito de material biológico relativo a pedidos de patente 
efetuados nos países signatários do tratado foi facilitado, principalmente naqueles que 
contam com uma IDA em seu território. 

 

1.2.2. Países-membros do Tratado de Budapeste e Autoridades Depositárias 
Internacionais  

 

De acordo com o portal da OMPI, atualizado em outubro de 2018, 80 países fazem 
parte do Tratado de Budapeste. Os países-membros e as suas respectivas datas de 
assinatura do Tratado estão listados no Anexo I. Além dos 80 países-membros, também a 
Organização Europeia de Patentes (EPO), a Organização de Patentes da Eurásia (EAPO) e 
a Organização de Propriedade Intelectual Regional Africana (ARIPO) reconhecem os 

                                                           
1 Tratado de Budapeste: https://www.wipo.int/treaties/en/text.jsp?file_id=283784 
2 A Convenção de Paris (CUP) é o primeiro acordo internacional relativo à Propriedade Intelectual, assinado 
em 1883 em Paris, e deu origem ao Sistema Internacional da Propriedade Industrial tendo sido a primeira 
tentativa de uma harmonização internacional dos diferentes sistemas jurídicos nacionais relativos à 
Propriedade Industrial. Conta atualmente com 173 (cento e setenta e três) países signatários. 
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efeitos do Tratado. Os últimos países a se tornarem signatários foram o Qatar em 2013 e a 
Colômbia em 2016. 

Atualmente são reconhecidas 47 Autoridades Depositárias Internacionais (Outubro 
de 2018), sendo 27 localizadas na Europa, 11 na Ásia, 4 na América do Norte, 1 na 
América central, 1 na América do Sul, 2 na Oceania e 1 na África como apresentado na 
Figura 2. 

 

Figura 2. Distibuição das Autoridades Depositárias Internacionais (Outubro, 2018) 

 

Nota-se que muitos dos países signatários do Tratado de Budapeste não possuem 
nenhuma IDA em seu território. Por outro lado, alguns países possuem várias IDAs, como 
o Reino Unido, que tem 7 Instituições reconhecidas para este fim. Dentre os 80 países 
signatários do Tratado de Budapeste, 26 possuem pelo menos uma IDA em seu território 
(ver Anexo II). No entanto, a distribuição destas instituições concentra-se na Europa e 
Ásia. Apenas em março de 2012, a América do Sul passou a possuir uma instituição com 
status de IDA, localizada no Chile. Outros países que instituíram suas primeiras IDAs 
recentemente foram México (2015), Suíça (2017) e Marrocos (2018), esta última sendo a 
primeira instituição com este status localizada em território africano. 
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1.2.3. Estatísticas referentes ao deposito de material biológico para fins de patente nas 
IDAs 

 

O portal da OMPI fornece uma estatística com os dados referentes ao depósito de 
material biológico para fins de patente no mundo3. O Gráfico 1 apresenta o número total de 
amostras depositadas e enviadas pelas IDAs entre 2010 e 2016. As amostras de material 
biológico depositado sob o Tratado de Budapeste ficam disponíveis a qualquer parte 
interessada a partir da data de publicação do pedido (após os 18 meses de sigilo) e podem 
ser utilizadas para fins de pesquisa (regra nº 11 do tratado). Algumas restrições podem ser 
feitas em relação ao fornecimento de amostras de material biológico. São elas: (i) as 
culturas só podem ser fornecidas aos habitantes de um território onde a patente foi 
concedida, não devendo ser “exportadas” para outros países; (ii) o solicitante da amostra 
não deve repassar a amostra para terceiros; (iii) somente aqueles tecnicamente qualificados 
para manipular a amostra poderão recebê-la; (iv) o solicitante deverá ter um interesse 
aparente para justificar sua solicitação; (v) o solicitante deverá apresentar declarações no 
sentido de não repassar as culturas para terceiros e de não utilizar os microrganismos para 
qualquer outro fim que não a pesquisa. 

É interessante notar que apesar de o número de depósitos não crescer muito nos 
últimos anos, ficando em torno de 5.000 depósitos por ano, o número de amostras 
fornecidas pelas IDAs teve um aumento significativo no final do período analisado, 
aumentando de 2.672 amostras enviadas em 2015 para 4.539 em 2016, demostrando um 
maior interesse do usuário do sistema de propriedade industrial em obter esse tipo de 
material.  

 

Gráfico 1. Número de amostras de material biológico para fins de patente depositadas nas IDAs entre os anos de 
2010 e 2016 e número de amostras enviadas pelas IDAs para escritórios de propriedade Industrial, depositante/ 

parte interessada autorizada pelo depositante e terceiros certificados (dados da OMPI, 2018) 

 
                                                           
3 https://www.wipo.int/treaties/en/registration/budapest/ 
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A Tabela 1 mostra o número de amostras depositadas e enviadas de acordo com o 
Tratado de Budapeste por país entre os anos de 2010 e 2016, segundo dados da OMPI 
(2018). O Estados Unidos foi o pais que enviou maior número de amostras, somadas, as 
três IDAs Norte Americanas enviaram 14.141 amostras no período. De acordo com os 
dados fornecidos pela OMPI a coleção Norte Americana ATCC é ainda a maior 
fornecedora de amostras de material biológico depositado sob o tratado de Budapeste, 
tendo fornecido 11.254 amostras entre 2010 e 2016.  

 

Tabela 1. Número de amostras depositadas e enviadas de acordo com o Tratado de Budapeste por país, incluindo 
todas as IDAs de cada país no período de 2010 a 2016. (dados da OMPI, 2018) 

 
Entre 2001 e 2009 a coleção de cultura Norte americana ATCC era a coleção que 

continha o maior número de amostras de material biológico depositado sob o Tratado de 
Budapeste, seguida pela CGMCC (Chinesa), IPOD (Japonesa) e DSMZ (Alemã) 
(Mayherhoff et al., 2013), no entanto, a análise dos números de depósito e de amostras 
enviadas sob as regras do tratado, de acordo com as estatísticas da OMPI demostram um 
grande crescimento do número de depósitos feitos na China, que teve 16.027 depósitos de 
culturas biológicas no período sendo 9.947 na CGMCC e 5.942 na CCTCC (Tabela 1). 

 

1.3. Política para a Biotecnologia no Brasil 

 

Diversas ações implementadas no Brasil ao longo dos últimos anos situam o País 
em um novo cenário com relação à Biotecnologia e aos interesses na proteção da 
Propriedade Intelectual nesse campo. As ações do Governo Federal no sentido de priorizar 
a Biotecnologia dentro da política de desenvolvimento, os incentivos à inovação e o 
fortalecimento do sistema de Propriedade Intelectual constituem fatores que reforçam o 

País (Autoridade Depositária Internacional - IDAs) Amostras depositadas Amostras enviadas
China (CCTCC; CGMCC; GDMCC) 16.027 540
Estados Unidos (ATCC; NCMA; NRRL) 6.662 14.141
Coréia (KACC; KCCM; KCLRF; KCTC) 2.681 585
Alemanha (DSMZ) 1.487 740
Reino Unido (CCAP; ECACC; IMI; NCIMB; NCTC; NCYC; NIBSC) 1.274 290
Japão (IPOD; NPMD) 993 565
França (CNCM) 906 487
India (MCC; MTCC) 664 11
Espanha (BEA; CECT) 346 140
Belgica (BCCM) 216 101
Polonia (IAFB; PCM) 178 10
Holanda (CBS) 160 74

Período: 2010-2016
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potencial do País para o desenvolvimento de produtos e processos biotecnológicos de 
interesse em diversos setores.  

Em fevereiro de 2007, o Decreto nº 6.041 instituiu a Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Biotecnologia (PDB), que tem por objetivo o estabelecimento de 
ambiente adequado para o desenvolvimento de produtos e processos biotecnológicos 
inovadores, o estímulo à maior eficiência da estrutura produtiva nacional, o aumento da 
capacidade de inovação das empresas brasileiras, a absorção de tecnologias, a geração de 
negócios e a expansão das exportações. No entanto, o alcance destes objetivos exige a 
reorganização da infraestrutura de conservação e distribuição de material biológico, a 
adequação de marcos legais, a capacitação dos quadros técnicos de serviços especializados 
e a gestão dos centros de produção e distribuição de material biológico. 

Uma das ações propostas neste Decreto é a estruturação de Centros de Recursos 
Biológicos (CRBs) operando como coleções prestadoras de serviço, que atendam 
integralmente aos requisitos nacionais e internacionais de segurança e rastreabilidade e que 
sejam acreditados como autoridades certificadoras de material biológico. 

Visando apresentar uma solução para o depósito de material biológico para fins de 
patente, bem como atender a outras demandas relacionadas às coleções de cultura do país, 
em 2005 foi iniciada uma articulação entre o MCT (Ministério de Ciência e Tecnologia), 
MDIC (Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio), INPI e Inmetro que 
resultou na definição de um elenco de atividades, entre elas a estruturação um centro 
depositário de material biológico para fins de patente no campo da biotecnologia, o Centro 
Brasileiro de Material Biológico (CBMB), para atender às exigências da LPI. 

O CBMB foi projetado de modo a atender a todos os requisitos que o habilitassem a 
ser credenciado como IDA. Entretanto, em razão de questões técnicas e administrativas, 
não foi possível concluir a execução da etapa de construção do edifício para as instalações 
do Centro, o que acarretou a descontinuidade do projeto no final de 2014. 

A Portaria 130 de 18 de fevereiro de 2016, do Ministério de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, em seu Art.1º regulamenta a Rede Brasileira de Centros de Recursos Biológicos 
(CRB-Br) e define no Art. 2º, inciso V, como um dos objetivos da rede CRB-Br, prestar 
serviços de depósito de material biológico para proteção da propriedade intelectual. 

Em razão da descontinuidade do projeto de implantação do CBMB surge então a 
necessidade de redefinição de uma proposta para o atendimento dessa necessidade da área. 
Nesse contexto, considerando a relevância e a urgência do provimento do País de uma 
estrutura para o depósito de material biológico essencial para a realização do objeto de 
patentes na área de biotecnologia, bem como a situação atual do projeto de implantação do 
Centro Brasileiro de Material Biológico, é importante pensar em alternativas que atendam 
às Diretrizes da Política de desenvolvimento da Biotecnologia instituídas pelo Decreto Nº 
6.041/2007 e a Portaria 130 de 18 de fevereiro de 2016, do MCTI (atualmente Ministério 
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de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), no que diz respeito à implantação de 
um centro depositário para material biológico para fins de patentes.  

O principal argumento para justificar a não adesão brasileira ao Tratado de 
Budapeste sempre consistiu na inexistência de uma estrutura no País que pudesse obter o 
status de IDA. Não havendo uma IDA no país, uma vez que o Brasil assinasse o Tratado, 
os depositantes nacionais teriam que, obrigatoriamente remeter suas amostras para IDAs 
no exterior. Por outro lado, uma vez signatário do Tratado de Budapeste uma instituição 
depositária nacional poderá pleitear junto a OMPI se tornar uma Autoridade Depositária 
Internacional. 

 

2. OBJETIVO 

O objetivo deste radar foi mapear o patenteamento no setor de biotecnologia pelos 
depositantes nacionais a fim de avaliar a demanda por uma instituição que sirva como 
centro de depósito de material biológico para fins de patente no país. 

Assim, este radar apresenta um levantamento dos documentos relacionados à 
biotecnologia depositados por brasileiros no INPI de 2010 até 2016. A partir desta amostra 
foi possível verificar o panorama do depósito de material biológico para fins de patente nas 
IDAs pelos depositantes nacionais nesse o período. Essa análise ajuda a subsidiar 
informações acerca de demanda para o credenciamento de uma Autoridade Depositária 
Internacional no Brasil. 

 

3. CRITÉRIOS DE BUSCA 

Para realizar o levantamento dos documentos brasileiros que possuem depósito de 
material biológico associado e que tem origem da sua tecnologia no Brasil, fez-se 
necessário determinar: (i) pedidos de patente na área de biotecnologia depositados no INPI; 
(ii) pedidos com origem de sua tecnologia no Brasil e (iii) identificar e quantificar os 
pedidos que possuem material biológico depositado e determinar em quais IDAs os 
mesmos estão depositados. 

Para realizar o levantamento na base de dados do INPI dos documentos de patente 
relacionados à biotecnologia depositados no Brasil foram utilizadas as classificações do 
esquema de classificação de patentes (International Patent Classification – IPC) que 
correspondem ao setor de “Biotecnologia” de acordo com o trabalho de von der Weid et al. 
(2018), e para delinear os pedidos cuja origem da tecnologia reside no Brasil foram 
identificados os documentos cujo inventor e/ou depositante são brasileiros (pelo menos 
um). 
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Neste trabalho definiu-se que amostra a ser obtida seria referente os pedidos 
depositados e não relativa aos publicados no período, assim adotou-se o intervalo temporal 
de 2010 ate 2016, uma vez que a amostra deve ser apenas de pedidos nacionais, e que por 
isso cumprem o período de sigilo de 18 meses. 

Uma amostra de 1.583 documentos foi obtida para pedidos depositados no INPI 
entre 2010 e 2016 no setor de biotecnologia cuja tecnologia tem origem no Brasil. A etapa 
de identificação do tipo de material biológico e das IDAs onde este material está 
depositado foi feita pela leitura dos documentos da amostra permitindo determinar as 
invenções desenvolvidas no país, e os potenciais usuários de uma IDA no país para 
depositar o material biológico relacionado à estas patentes. 

 

4. RESULTADOS 

 

Nos resultados serão apontados os principais depositantes brasileiros com pedidos de 
patente na área de biotecnologia, quais os campos da biotecnologia com maior 
concentração de depósito de patentes, e em qe regiões do país se concentram os 
depositantes de patentes biotecnológicas. Adicionalmente apresenta-se um panorama do 
depósito de material biológico para fins de patente nas IDAs existentes pelos depositantes 
nacionais de modo a se avaliar o uso e demanda de uma instituição com este propósito no 
país. 

 

4.1. Panorama do depósito de patentes relacionadas à Biotecnologia efetuados no INPI por 
depositantes Brasileiros 

Utilizando o conjunto de classificações da IPC proposto recentemente por von der 
Weid et al. (2018) para buscar os documentos de patente relacionados à biotecnologia, 
observou-se que são depositados no INPI cerca de 220 pedidos por ano no campo técnico 
de biotecnologia cujo inventor e/ou depositante é brasileiro, somando 1.583 pedidos de 
patente em biotecnologia no período de 2010-2016. Estes pedidos foram divididos em 12 
áreas da biotecnologia de acordo com a IPC4. A Figura 3 apresenta a distribuição dos 
pedidos de patente nestas áreas. A descrição dos códigos da IPC referentes a cada área da 
biotecnologia pode ser encontrada no estudo publicado por von der Weid et al. (2018). 

 

                                                           
4 Um mesmo pedido de patente pode ser classificado em mais de uma área da biotecnologia, portanto, a soma 
dos pedidos nas diferentes áreas tecnológicas pode ser superior ao número total de pedidos. 
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Figura 3. Distibuição dos Pedidos de Patente em relação às diferentes áreas da Biotecnologia 

A Figura 4 apresenta os principais depositantes brasileiros na área de biotecnologia no 
período entre 2010 e 2016. A análise dos principais depositantes nacionais de patente na 
área de biotecnologia demonstrou que entre os 20 depositantes com maior número de 
depósitos, 14 são universidades. Observa-se que, além das universidades, importantes 
instituições nacionais aparecem entre os principais depositantes, como a EMBRAPA com 
45 pedidos, Petrobrás e Fundação Butantan, com 17 pedidos cada uma, depositados no 
INPI no período estudado.  
 

 
Figura 4. Número de pedidos de patente dos vinte maiores depositantes nacionais na área de Biotecnologia 

 

Em dezembro de 2017, a Sociedade Brasileira de Biotecnologia realizou um 
levantamento do total de indústrias de biotecnologia no Brasil5, sendo que cerca de 50% 
das empresas estão distribuídas em apenas seis cidades (São Paulo, Rio de Janeiro, Belo 
Horizonte, Ribeirão Preto, Porto Alegre e Viçosa), que têm como característica em comum 
o destaque na pesquisa acadêmica. Esse fato se deve à forte dependência da atividade 
econômica biotecnológica de profissionais altamente especializados, e das parcerias entre 
empresas e universidades. 

Cabe observar que dentre os documentos da amostra, 99 pedidos de patente 
apresentam outra prioridade além da Brasileira, indicando possíveis parcerias de 
                                                           
5 http://sites.usp.br/biotecnologia/cadastro-nacional-das-empresas-de-biotecnologia-sbbiotec/ 
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instituições brasileiras com instituições estrangeiras. Dentre os países de prioridade dos 
pedidos os que aparecem com maior frequência são prioridade norte americana (39 
pedidos) e prioridade dinamarquesa (11 pedidos). 

A Figura 1 apresenta a distribuição dos pedidos de patente em Biotecnologia de 
acordo com as regiões do país onde se encontram os depositantes. A região sudeste é onde 
se concentram os depositantes na área de Biotecnologia, liderado pelo estado de São Paulo 
com 536 pedidos, seguido de Minas Gerais com 256 pedidos e Rio de Janeiro com 123. A 
região Sul do país também tem uma grande representatividade em relação às inovações 
biotecnológicas, sendo o Rio Grande do Sul o terceiro maior estado do país em relação aos 
depósitos, com 159 pedidos de patentes na área de biotecnologia seguido do Paraná com 
144 pedidos de patente na área. Na região Nordeste destacam-se a Bahia e Pernambuco 
com 59 e 57 pedidos, respectivamente. 

 

 

Figura 1. Distribuição dos pedidos de patente de Biotecnologia de acordo com as regiões do Brasil 

 

4.2. Levantamento dos depósitos de pedidos de patentes efetuado por depositantes brasileiros 
contendo material biológico que tenha sido depositado em Autoridade Depositária 
Internacional (IDAs). 

Dentre os 1.583 pedidos de patentes relacionados à biotecnologia depositados por 
brasileiros no INPI entre 2010-2016, foram identificados 185 documentos onde aparecia o 
nome de pelo menos uma das coleções reconhecidas como IDAs, seja no relatório 
descritivo ou nas reivindicações. Através da leitura destes documentos foi possível 
identificar quais realmente tinham depósito de material biológico associado ao pedido. 

A análise qualitativa dos documentos demonstrou que apenas 2,15% dos 
documentos de patente em biotecnologia possuem depósito de material biológico em uma 
IDA. As IDAs que receberam esse material estão apresentadas na Figura 1 enquanto que a 
Figura 7 indica e quantifica o tipo de material biológico depositado nas IDAs e 
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adicionalmente, quantifica o número de pedidos que apresentaram ao INPI listagem de 
sequência biológica (cadastrados no SisBioList), e que, portanto, são dispensados de 
depósito do material biológico em IDA. 

 
 

 
Figura 1. Número de depósitos de material biológico feito por brasileiros de acordo com as IDAs 

 

Foi verificado na amostra, que 324 documentos apresentaram ao INPI listagem de 
sequência biológica através do SisBioList. Dentre os documentos que indicam o depósito 
de material biológico em uma IDA foram encontrados 19 documentos fazendo referência 
ao depósito de cepas bacterianas, 8 documentos citando depósito de cepas de leveduras, 6 
documentos com cepas de fungos e apenas 1 documento citando depósito de protozoário e 
1 documento citando depósito de linhagem celular. 

 

 
Figura 1. Tipo de material biológico associado aos pedidos de patente que foram depositados em IDAs e número 

de pedidos que apresentaram listagem de sequencia biológica 

 

Durante a análise qualitativa dos documentos foram identificados pedidos de 
patente nos quais seria indicado o depósito de material biológico relacionado à invenção 
em instituição indicada pelo INPI (IDAs) e que, ou não mencionavam nenhum depósito 
deste material biológico, ou citavam o depósito em coleções nacionais e, portanto, não são 
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considerados depósitos válidos. Este fato pode estar relacionado ao desconhecimento do 
sistema de patente, e, mais particularmente, ao parágrafo único do Art. 24 da LPI. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Um estudo setorial recente publicado no site do INPI apresentou uma metodologia 
para recuperar os pedidos de patente na área de Biotecnologia através dos códigos da IPC 
(von der Weid et al., 2018). Este estudo, que apresenta um panorama do depósito no Brasil 
neste setor entre 2012-2016 sugere ainda a subdivisão da biotecnologia em 12 áreas 
tecnológicas, permitindo uma análise mais detalhada do patenteamento no Setor, como 
apresentado na Figura 3. 

O levantamento apresentado neste radar identifica que a quantidade de pedidos de 
patente na base de dados do INPI, relacionados à biotecnologia e que possuem inventores 
e/ou depositantes nacionais e que utilizaram o sistema de depósito de material biológico 
para fins de patente em alguma das coleções que atuam como IDA é muito baixo. De 
acordo com o resultado obtido pode-se considerar que a demanda de utilização nacional 
por uma IDA é baixa o que não justificaria a construção e manutenção de um centro apenas 
para esta finalidade. No entanto, ainda que a demanda de utilização do depósito de material 
biológico seja baixa, a dificuldade de remessa para o exterior e os altos custos do depósito 
em instituições estrangeiras são fatores relevantes e podem estar implicados na baixa 
utilização do sistema pelos depositantes nacionais.  

Desta forma, o credenciamento de uma instituição já existente que pudesse atuar 
adicionalmente como centro depositário de material biológico para fins de patente no país 
poderia ser uma opção mais simples e rápida do que a construção de uma instituição 
somente para este propósito. O credenciamento de coleções biológicas brasileiras como 
IDA seria de grande valia para os inventores/depositantes nacionais, além de que as 
mesmas poderiam também absorver a demanda dos demais países da América latina, visto 
que existe apenas uma instituição reconhecida na região (IDA Chilena). 

No Brasil, existem instituições plenamente capazes de atuar como centros 
depositários de material biológico para fins de patente. Algumas das instituições que fazem 
parte da Rede de CRB-Br já têm inclusive seus ensaios acreditados6 seguindo normas 
internacionalmente aceitas e de acordo com os critérios estabelecidos pela Cgcre/Inmetro. 
No entanto, a adesão do Brasil ao Tratado de Budapeste é uma condição imprescindível 
para que o Brasil possa solicitar o credenciamento destas coleções junto a OMPI e que 
estas possam vir a se tornarem IDAs. 

                                                           
6 Acreditação nas normas de qualidade ABNT NBR ISO/IEC 17.025 e NIT-DICLA 061. 
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A importância do credenciamento de instituições brasileiras como IDAs reside na 
aquisição, pelos depositantes brasileiros, do direito de depositar pedidos de patentes em 
todos os países signatários do tratado, utilizando apenas um depósito do material biológico 
relacionado com a sua invenção, o qual poderá ser efetuado no Brasil, diminuindo assim o 
custo e simplificando o processo de depósito. 

Por outro lado, se o Brasil não assinar o Tratado de Budapeste e autorizar estas 
instituições a receber material biológico para fins de patente, como previsto no Art. 24, 
parágrafo único da LPI, os depositantes nacionais não mais necessitariam enviar suas 
amostras de material biológico para o exterior. No entanto, os depósitos de material 
biológico efetuados no Brasil terão validade para fins de patente apenas em território 
nacional. Isto dificultaria o acesso dos depositantes de pedidos de patente brasileiros à 
proteção nos mercados estrangeiros, uma vez que para os pedidos depositados no exterior 
seria necessário fazer um segundo depósito em uma IDA, onerando ainda mais o processo 
de solicitação de patentes na área de biotecnologia pelos depositantes nacionais. 

Desta forma, observa-se a existência de argumentos favoráveis à adesão do Brasil 
ao Tratado de Budapeste diante deste novo contexto nacional, a fim de que se estabeleça a 
condição de país-membro e se possam usufruir dos direitos dela advindos uma vez que 
permitirá o credenciamento de instituições brasileiras como IDAs, facilitando e diminuindo 
os custos do procedimento de depósito de material biológico para fins de patente pelos 
depositantes nacionais. Como também facilitaria o acesso ao material biológico nelas 
depositado, para fins de aferição técnica durante o processamento do exame de pedidos 
depositados em território nacional. 

Ainda que o Centro Brasileiro de Material Biológico não seja mais construído, a 
assinatura do referido Tratado estará em consonância com os esforços nacionais para a 
estruturação da rede de CRBs e para o alcance de seus objetivos, uma vez que esta 
assinatura possibilitará ao País pleitear o reconhecimento dos Centros de Recursos 
Biológicos já bem estruturados e que tenham interesse em ser reconhecidos e atuarem 
como como IDAs, facilitando, assim, o depósito de pedidos de patentes de depositantes 
nacionais em outros territórios, sem a necessidade de remessa do material biológico 
coletado ou cultivado no Brasil para instituições estrangeiras, como acontece atualmente.  

Tal medida poderá ampliar as possibilidades de conquista de mercado externo pelos 
desenvolvedores nacionais de tecnologia na área biotecnologia uma vez que o processo de 
depósito de patentes na área de biotecnologia será facilitado e desonerado se puder ser 
efetuado em território nacional. 

Por fim vale ressaltar que hoje o Brasil, mesmo não sendo membro do Tratado de 
Budapeste, apenas aceita, como suplementação do relatório descritivo de patentes 
biotecnológicas, depósitos feitos nas instituições credenciadas como IDAs pela OMPI. 
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Desta forma, é importante salientar que a assinatura do Tratado não levaria a qualquer 
mudança nos procedimentos adotados atualmente pelo INPI. 
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ANEXO I 

Países-membro do Tratado de Budapeste e data em que se tornou membro do 
tratado7 

Status em 15 de Outubro de 2018 
 

 

                                                           
7 https://www.wipo.int/export/sites/www/treaties/en/documents/pdf/budapest.pdf 
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ANEXO II 

 
Listagem de Instituições reconhecidas como Autoridades Depositárias Internacionais 

(IDAs) – (última atualização em Outubro, 2018)8 
 

 

 

                                                           
8 https://www.wipo.int/export/sites/www/treaties/en/documents/pdf/budapest.pdf 









































































































































































































Subfator Capacitação Técnica Pontuação 
Peso Pontuação 

VDAV 

01 

Portfólio de serviços em geral na área de proteção intelectual 
por meio de patentes (referentes, portanto, a pedidos de 
patentes depositados, bem como deferidos) prestados no 
exterior na área de: biotecnologia, energia, nanotecnologia, 
metal e mecânica, software, biocombustíveis, engenharia 
química, engenharia genética, tecnologia de alimentos, 
executados por intermédio da licitante: 

-  

392 

— Não apresentar Portfólio; 0 0 

— Por pedido de patente depositado no exterior, com exceção dos 
seguintes países ou organizações regionais: Austrália, China, EPO 
[European Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent Coorperation 
Treaty) e Japão; -  

6 X 1 

 
2 

— Por pedido de patente depositado nos seguintes países: Austrália, 
China, EPO [European Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent 
Coorperation Treaty) e Japão; 

48 X 2 
 
2 

— Por patente deferida no exterior, com exceção dos seguintes 
países ou organizações regionais: Austrália, China, EPO [European 
Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent Coorperation Treaty) e 
Japão; 

3 X 3 

 
2 

— Por patente deferida nos seguintes países: Austrália, China, EPO 
[European Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent Coorperation 
Treaty) e Japão. 

17 X 5 
 
2 

02 

Portfólio de serviços em geral na área de proteção intelectual 
por meio de patentes (referentes, portanto, a pedidos de 
patentes depositados, bem como deferidos) prestados no 
exterior demonstrando os pedidos depositados e patentes 
deferidas, executados por intermédio da licitante, que não se 
enquadrem na alínea anterior: 

- 

 

26 

— Não apresentar Portfólio; 0  

— Por pedido de patente depositado no exterior, com exceção dos 
seguintes países ou organizações regionais: Austrália, China, EPO 
[European Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent Coorperation 
Treaty) e Japão; 

13 X 1 

 
1 

— Por pedido de patente depositado nos seguintes países: Austrália, 
China, EPO [European Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent 
Coorperation Treaty) e Japão; 

7 X 2 
 
1 

— Por patente deferida no exterior, com exceção dos seguintes 
países ou organizações regionais: Austrália, China, EPO [European 
Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent Coorperation Treaty) e 
Japão; 

3 

 
1 

— Por patente deferida nos seguintes países: Austrália, China, EPO 
[European Patent Office], Estados Unidos, PCT (Patent Coorperation 
Treaty) e Japão. 

5 
 
1 

03 

Portfólio de depósitos de material biológico, para fins de 
patente, segundo as regras do Tratado de Budapeste: 

-  

0 
— Não apresentar Portfólio; 0  

— Por material biológico depositado. 5  

04 

Possuir experiência comprovada na elaboração de pedidos de 
patente na área de: biotecnologia, energia, nanotecnologia, 
metal e mecânica, software, biocombustíveis, engenharia 
química, engenharia genética, tecnologia de alimentos: 

-  

300 
— Não apresentar Portfólio; 0  

— Por elaboração comprovada de documento, na íntegra, de 
pedido de patente. 

60 X 5  

05 
Relação dos representantes contrapartes no exterior: -  

100 
— Não apresentar relação de representantes contrapartes; 0  



— Por representante contraparte no exterior, com exceção de 
países da Europa e dos seguintes países Argentina, Austrália, 
China e Estados Unidos; 

1  

— Por representante contraparte em países da Europa e nos 
seguintes países: Argentina, Austrália, China e Estados Unidos. 

50 X 2  

 
Total de Pontos – Experiência Técnica VAZ E DIAS PROPRIEDADE INDUSTRIAL: 

818 


